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PORTARIA Nº 174/2025

Altera a Portaria 928/2024 que Define as Unidades Prestadoras de Con-
tas (UPCs), as Unidades Apresentadoras de Prestação de Contas (UAP-
Cs) e as Unidades Apresentadoras de Relatório de Gestão (UARGs), 
conforme Instrução Normativa nº 05/2023 e Instrução Normativa nº 
01/2022 para o exercício de 2025.

O O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista as competências que lhe são conferidas pelo art. 44 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Piauí.

CONSIDERANDO a necessidade de definição das Unidades Prestadoras de Contas (UPCs), das 
Unidades Apresentadoras de Prestação de Contas (UAPCs) e os respectivos sistemas de prestação de contas 
que estejam obrigados a apresentar, conforme arts. 8º, §1º, e 9º, §1º, da Instrução Normativa nº 05/2023, de 
18/12/2023;

CONSIDERANDO a competência prevista no arts. 8º, §1º, e 9º, §1º, da Instrução Normativa nº 
05/2023, de 18/12/2023, que atribui à Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Piauí a definição das 
UPCs e UAPCs que deverão apresentar prestação de contas a esta Corte de Contas;

 
RESOLVE:
Art. 1º O apêndice A da Portaria 928/2024 passa a vigorar com as seguintes alterações:

II – Incluir na unidade SECRETARIA DA SAÚDE (SESAPI) a seguinte informação adicional 
da UAPC: “(ii) O inventário patrimonial de bens móveis deve incorporar os bens das unidades de saúde 
vinculadas.”

Art. 2º O apêndice B da Portaria 928/2024 passa a vigorar com as seguintes alterações:
I – Incluir o Grupo de itens do DocWeb “Fundos/Estado/Padrão” para as unidades “FUNDO 

ESTADUAL DO IDOSO” e “FUNDO ESTADUAL DO TRABALHO DO PIAUÍ”.
Art. 3º O apêndice C da Portaria 928/2024 passa a vigorar com as seguintes alterações:
I – Excluir o item da PC ”313 - Inventário Patrimonial dos Bens Móveis” do grupo “Unidade de 

Saúde/Estado/Padrão”
II – Alterar o detalhamento dos itens da PC conforme texto a seguir: 

mazerine.cruz
Realce
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III – Alterar a periodicidade dos itens da PC a seguir de “Mensal Final” para “Anual Final”:

a) 440 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal – Consolidado
b) 457 - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar – Consolidado
c) 458 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal - Consolidado

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e aplica-se às prestações de contas 
do exercício de 2025.

Publique-se. Cientifique-se. Cumpra-se. 
 Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 27 de fevereiro 

de 2025.

(assinado digitalmente)
Cons. JOAQUIM KENNEDY NOGUEIRA BARROS

Presidente do TCE-PI

PORTARIA Nº 175/2025

O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o que consta no processo SEI nº 101014/2025,

 R E S O L V E:
Alterar a lotação do servidor FILIPE LUNARI CUNHA DE ARAÚJO, matrícula 98701-0, para 

o Gabinete da Conselheira Flora Izabel.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 27 de fevereiro 

de 2025.

(assinado digitalmente)
Conselheiro Joaquim Kennedy Nogueira Barros

Presidente do TCE-PI


